
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº               , DE 2020
(Do Sr. Paulo Guedes) 

Sugere o envio Indicação ao Ministro de Estado das
Relações Exteriores, Sr. Ernesto Araújo, solicitando
medidas emergenciais da Chancelaria brasileira, por
meio de nossas Embaixadas e Consulados, a fim de
prestar toda a assistência necessária aos brasileiros
em  situação  de  risco  no  exterior  devido  à  atual
pandemia do coronavírus (COVID-19).

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 113, inciso I, § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  seja  encaminhada  ao  Poder  Executivo,

precisamente ao Ministério das Relações Exteriores, a Indicação em anexo, sugerindo a

adoção  de  medidas  emergenciais,  por  parte  da  Chancelaria  brasileira,  nossas

Embaixadas  e  Consulados,  a  fim  de  assegurar  a  prestação  de  toda  a  assistência

necessária aos brasileiros em situação de risco no exterior devido à atual pandemia do

coronavírus (COVID-19)

Sala das Sessões,  em           de                                  de 2020.

_______________________________________
Deputado Paulo Guedes 

(PT-SP)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

INDICAÇÃO Nº               , DE 2020
(Do Sr. Paulo Guedes) 

Sugere  ao  Ministério  das  Relações  Exteriores  a
adoção  de  medidas  emergenciais,  por  meio  de
nossas  Embaixadas  e  Consulados,  a  fim  de
assegurar a prestação toda a assistência necessária
aos  brasileiros  em  situação  de  risco  no  exterior
devido à atual pandemia do coronavírus (COVID-19).

Senhor Ministro, 

O  Parlamento  brasileiro  tem  acompanhado  com  apreensão  a  crise

internacional gerada pela pandemia do coronavírus (COVID-19), que afeta cidadãos de

todas as  partes do mundo.  É notório  que a pandemia compeliu  governos de vários

países  a  implementarem  medidas  excepcionais  no  que  concerne  às  suas  políticas

migratórias,  bem assim  a  aspectos  logísticos  e  operacionais.  Nesse  contexto  e  em

virtude  de  sua  missão  constitucional  de  representação  popular,  a  Câmara  dos

Deputados,  vem  recebendo  demandas  de  nacionais  brasileiros  em  situação  de

vulnerabilidade  no  exterior,  que  enfrentam  dificuldades  para  regressar  ao  País.

Recorrem, assim, a seus representantes legislativos na esperança de sensibilizar  as

autoridades competentes e receber a urgente assistência.

Em um dos apelos que chegaram ao conhecimento deste mandato, consta o

relato angustiado de grupo composto por  149 cidadãos brasileiros (listados ao final

em  anexo),  procedentes  do  Estado  de  Minas  Gerais,  que  hoje  se  encontram  no

Paraguai sem acesso a transporte, a casas de câmbio ou agências bancárias, além de

sofrerem contestações relativas a documentos de identificação legalmente válidos nos

termos  do  art.  3º  do  Acordo  sobre  Documentos  de  Viagem dos  Estados  Partes  do

Mercosul e Estados Associados, celebrado em 2015. Aguardam aqueles nossos irmãos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

as condições que lhes possam garantir o direito constitucional de retorno ao Brasil, que

encontra assento no art. 5º, XV, da Carta de 1988: 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair
com seus bens;

Não se questionam a gravidade da crise internacional de saúde pública nem,

portanto,  a  legitimidade  e  a  premência  das  medidas  adotadas  nesse  enfrentamento

pelas autoridades paraguaias em resposta aos desafios impostos pela pandemia. Ao

mesmo tempo, reconhecem-se os esforços envidados por esse Ministério das Relações

Exteriores para atender às demandas dos mais de 5.800 brasileiros que anseiam pela

repatriação1,  notadamente  por  meio  do Grupo Consular  de  Crise  para  assistência  a

viajantes  brasileiros  afetados  pela  pandemia  do  novo  coronavírus  no  exterior.

Sensibiliza-me, contudo, a situação de incerteza que vivenciam aquelas pessoas.

Assim, em vista da situação de vulnerabilidade em que se encontram aqueles

cidadãos  brasileiros  em virtude  das  restrições  adotadas,  sugiro  a  Vossa  Excelência

intensificar e ampliar as gestões cabíveis no sentido de acompanhar a prestação da

devida assistência consular a nossos nacionais no exterior, e, no caso ora referido, por

meio da Embaixada do Brasil em Assunção.

Sala das Sessões,  em           de                                  de 2020.

_______________________________________
Deputado Paulo Guedes 

(PT-SP)

1 Dados disponíveis em: 
https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2020/04/01/interna_politica,1134749/coronavir
us-ernesto-diz-que-5-8-mil-brasileiros-aguardam-repatriacao.shtml.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

LISTADOS EM ANEXO
Nome/Cidade de origem
1 . Fernanda Neri Santos / Cidade del Leste
2 . Renata Paraíso Silva / Cidade del Leste
3- Ana Patrícia Ribeiro dos Passos
4- José Cardoso Junior Costa de Oliveira
5- Darlene Santos Almeida
6- Wanessa da Mota Costa / assunção
7 - David Maximino Silva Madureira Santos/Assunção
8 - Benezaidia da Silva Albuquerque
9 - Wallyson Pereira Vitorino
10 - Devonzil Ferreira de Oliveira Júnior/assunção
11 - Mateus silvestre Moreira
12 - Carolina Rodrigues Rosevelte/Assunção
13- Patrícia de Souza Fantin
14 - Débora Cristina dos Santos Conceição
15 - Ingridy Gabrielle dos Santos
16 - Brenda dos Santos Maranhão
17 - Vinicius Chiquini de araujo - Assunção/ Foz do Iguaçu                      
18 - Ruan Cardoso do Rosário / Assunção
19 – Lais Stedten Vitorassi / Assunção
20 – Francisco Filipe Mendes de Oliveira da Silva
21- Lunivia dos Santos Messias
22- Vinicius Vitorassi Cayres / Assunção
23 – André Luiz Rodrigues dos Santos /Assunção
24- Heron Daiko Lessa Carvalho/Assunção
25 – Kimberly Mendes/ Assunção
26 – Gabriela Duarte/ Assunção
27 – Jaqueline dos santos oliveira
28 - Juscyanni Sousa Parente / ASSUNCION
29 - Ketheny Caroline Santos vilanova -assuncion 
30 - Patrícia Menezes Souza/ Assunção
31 - JENIFFER GABRIELLA ITIUBA SILVA/ MARIANO ROQUE ALONSO – 
ASSUNÇÃO
32 – Bruna Valeria Almeida Simão/Assunção
33 - Ohana Michelli Santos Baptista- Asunciòn
34 - Leonardo Figueredo dos Santos / Assunção
35 - Emanuelly Bastos Simões
35 - Emerson Martins de Almeida / Asunción
36 - Mateus Henrique
37 - Gladson Eduardo Penha Nascimento
38 – Thayene Diomayma Macêdo e Silva
39 – Sharley Gomes de Andrade Filho // Assunção
40 – Leonardo Gonçalves de Oliveira / Assunção
41 - Alcir Alves Fernandes Júnior/ Asunción
42 - Adrielle Cristina gibson Távora/ Asunción
43 - Eduardo gibson dos Santos/ Asunción
44 - Anna Victoria Soares Moreira
45 - Mateus de Sousa Farias / Assunção
46 – Thallys Lima Mendes / Foz do Iguaçu *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

47 - Maria Izabeli Caron dos Santos
48 - Luana Soares Sant’ana
49 - gleydson nunes de melo / Asunción
50 - Kleube duarte barros / Asunción.
51 - Rafael Alves Ribeiro Santana / Assunção
52 - Larissa Eduarda de Souza / Assunção
53 – Rennan Saulo Simplicio da Silva/Assunção
54 - Patrícia Ferreira dos Santos/Assunção
55 - Gustavo Alves de Almeida Santos/Assunção
56 – Isabela Cristina Marcolino dos Santos
57 – Douglas Williamdos Santos Rocha
58 – Joyna Aparecida Rocha Trindade
59 – Emilly França Oliveira
60 - Adevania Francisca de Oliveira Marques - Assunção
61 - Mariana Pereira Marques-  Assunção
62- Vitor Pereira Salles/Assunção
63- Juscyanni Sousa Parente / ASSUNCION
64- Marise Carmo Guerra
65- Domenica Moreira de Rezende
66- Flavia Monique de Souza
67- Silvia Rodrigues de Oliveira
68- Samuel Damico de Andrade
69- José Cláudio de Oliveira Junior
70- Eliel Damico de Andrade
71- Gabriela Bianchini Vila Real
72- Bárbara Cristina Gabriel Lima
73- Taiane Pontes Figueira
74- Chirlei de Freitas moura
75- Glória de Freitas moura
76- Emanuel de Freitas moura
77- Andreza Hadassa
78- Luan Rocha
79- Rayane Campana
80- Bianca de Faria Soares
81- Paulo César Rosa Santos Júnior
82- Antônio Silvestre Santos das Neves
83- karoline Cândida dos Santos
84- Camila Lafetá Freitas
85- Reinaldo Israel COLIM PEREIRA
86- Matheus Ferreira
87- Émilly Pedreira de Oliveira
88- Matheus Pires
89- Maikely Triaca Romani
90- Marina Romani
91- Sandro Climaco Moreira Segundo
92- Gyovanna Wisner Saraiava da Silva
93- Brenno Iverton da Silva Rocha Lopes
94- Pedro Henrique Pereira
95- Aline D. Rodrigues Loiola
96- Roger Sant Ana vita *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

97- Laise Ferreira Rosendo
98- Tatielle Dias Amirati
99- Andreza Mara de Oliveira Silva
100- Marcus Vinícius Sarmento de Andrade
101- Gabryella Campolim dos Santos
102- Jonathas Rebouças Ferreira
103- Rogers lael dias mariobo
104-Gustavo Costa lima - Assunção 
105- Alexandre Fernandes Gomes - Assunção 
106- Lucas Albuquerque- Assunção
107- Brunna Daiany Usher Leite - Assunção
108-Ana Paula Barbosa da Silva- Asunción 
109- Nayelly Rodriguês da Silva - Asunción
110- Camila Vitorassi Cayres/ Asunción
111-Lucas De Brito Nogueira/ Asunción
122-Rammon Ladislau Da Silva
123- Ana Beatriz Carvalho de Souza/ Assunção
124- Gustavo Macedo Freitas/Asuncion
125- Araly Mota Leandro/ Asunción
126_ Camila Teixeira da Silva/Assuncion
127- Carolayne Conceição da Silva / Asunción
128- Anderson Luan Santana Tosta / Asunción
129- Araceli Dantas Vicente / Asunción
130- Carlos Eduardo Pirolla Meño / Mariano Roque Alonso
131- André Luiz Rodrigues dos Santos-Asuncion
132- Franklin veneno - Assuncion
133- Gyovanna Castro dos Santos/ Asunción
134 - Edna de jesus Nunes - San lorenzo
135- Raquel Alves de Oliveira
136- Maicon Rogerio Alves
137- Deusdedith Amorim dos Santos neto/Asunción 
138- Luís da Costa Vieira Neto/Asunción
139- Marcus Vinicius Sarmento de andrade / Assunção 
140- Andreza Mara de Oliveira Silva
141-Samuel Augusto Domingues dos Santos / Assuncion
142- Bruna Vanessa Brito Monte Negro / Assunção
143- Jonatas Rebelo Teles / Assunção
144- Paulo Victor Seixas Rocha
145- Fernando Morais Teixeira
146- Pablo Martins Pimenta/ Assunção
147- Winicius Ribeiro dos Santos
148- Letícia Maciel Novaes
149- Domingos Borges dos Santos Junior
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